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S.M. DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

j* FAZENDA
RIO GRANDE

PORTARIA N° 79 / 2024 - DIÁRIA 
DE 08 DE JULHO DE 2024

Súmula: Concede diárias aos
Servidores(as) ou Servidor(a) da Secretaria 
Municipal De Esporte, Lazer E Juventude da 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio 
Grande.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas através do Decreto n° 
6309/2022 de 18 de Março de 2022 e em conformidade com a Lei Complementar 95/2014 de 17 de junho de
2014, e suas alterações, do Decreto n° 4990/2019 e Decreto n° 5052/2019.

Resolve:

Art. 1o Ficam concedidas diárias aos(as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretaria Municipal De Esporte, Lazer 
E Juventude da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à disposição e em serviço da 
municipalidade, participando do(a) 2a fase do Campeonato Paranaense de Futsal Série Prata em Misal/PR no 
período de 19/07/2024 a 21/07/2024, conforme disposto no Protocolo n° 42487/2024, e tabela abaixo:

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Nome CPF Cargo Matricula Qtde
Diárias

Valor da 
Diária

Total das
Diárias

CARLOS PEURY 
DOMINGUES

044.189.969-23 DIRETOR GERAL 361927 2 R$ 758,88 R$1.517,76

WILIAM MORRETE MAIOKI 004.984.960-31
ASSESSOR E 

COORDENADOR
360901 2 R$ 758,88 R$1.517,76

JEAN CRISTIANO DA SILVA 079.763.289-13
ASSESSOR E 

COORDENADOR
362486 2 R$ 758,88 R$1.517,76
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PAULO EDUARDO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 
Decreto 6309/2022

FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 038/2024

DE 12 DE JULHO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por meio da DIVISÃO DE RECURSOS 
HUMANOS, convoca candidatos aprovados no Concurso Público número 02/2023 para o 
provimento das vagas abaixo relacionadas, conforme solicitado e autorizado por meio do 
processos administrativos números: 15356/2024,1127/2024, 20513/2024, 23446/2024,
15395/2024, 28315/2024, 25675/2024 e 33213/2024.

• 49 (QUARENTA E NOVE) vagas para o cargo de PROFESSOR 20 HORAS.
• 23 (VINTE E TRÊS) vagas para o cargo de PROFESSOR 40 HORAS.

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A ADMISSÃO DE ACORDO COM O EDITAL 
NORMATIVO DO CONCURSO - TODOS EM ORIGINAL E FOTOCÓPIA LEGÍVEL:

1) Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade acompanhado do Boletim de Ocorrência, 
se for o caso;
2) Carteira Nacional de Habilitação CNH vigente, conforme requisito do cargo;
3) CPF conforme certidão de nascimento/casamento/averbação de divórcio;
4) Registro Civil de Nascimento/Casamento/Casamento com Averbação de Divórcio;
5) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/lsenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo masculino;
6) Título de Eleitor ou E- Título impresso;
7) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (Diploma e Histórico);
8) Carteira de Registro Profissional exigida para o cargo;
9) Certidão de nascimento dos filhos dependentes e CPF.
10) Uma foto 3x4 recente;
11) Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
12) Comprovante de residência atual (conta de água, energia elétrica ou telefone fixo) em nome do 
candidato, do cônjuge (se casado) ou dos pais (se solteiro);
13) Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição Federal; e 
quando cargo acumulável trazer a declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
14) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão, caso 
possua;
15) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal, Formulário no Anexo V deste edital;
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 10/2024 SMAS 
De 09 de Fevereiro de 2022

RESOLVE:

Art. 1o. Fica nomeado a servidora da Secretaria Municipal de Assistência Social da 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, listada abaixo, para responder como Fiscal 
Suplente , em atendimento ao Decreto Municipal n°. 7483/2024 de 04 de Julho de 2024.

Servidora: Ana Lilian Senczuk Fonseca 
Matrícula n": 351003
CPF: 020.801.859-00

Art. 2o. A referida nomeação não faz jus a majoração dos proventos do servidor.

Art. 3 . Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
automaticamente demais portarias referentes ao tocante.

Fazenda Rio Grande, 12 de Julho de 2024.

Giuliana Dal Toso Marcondes 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto: 6228/2022

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, n° 182 - Pioneiros - Fazenda Rio Grande - PR - CEP: 83.820.000. 

Fone: (41) 3608-7635 - CNPJ 95.422.986/0001-02

FAZENDA
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

16) Declaração de Acúmulo ou Não Acúmulo de Cargo, conforme o caso, Formulário no Anexo VI 
a este edital;
17) Declaração de Rendas e Bens, Formulário no Anexo VII deste edital;
18) Certidões de antecedentes criminais, caso seja positiva, deverá apresentar também a certidão 
explicativa: Certidão de antecedentes criminais de:
a) Justiça Federal Criminal (4a região): solicitar pelo link abaixo: 
https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php
b) Justiça Federal Civil (4a região); solicitar pelo link abaixo: 
https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php
c) Polícia Civil - Instituto de identificação - solicitar no Estado emissor do RG;
d) Justiça Estadual - a ser retirada no Fórum criminal da cidade que reside;
e) Polícia Federal; solicitar pelo link: https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/
f) Quitação eleitoral; solicitar pelo link: 
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
g) Crimes eleitorais; solicitar pelo link
:https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
19) Extrato do CNIS - a ser retirado no site do “MEU INSS”, ou solicitar de forma presencial na 
agência do INSS;
20) Impressão da tela da consulta de regularidade da qualificação cadastral no eSocial, obtido no 
endereço eletrônico http://portal.esocial.gov.br/.

Os candidatos convocados, terão 10 (dez) dias corridos contados da data da publicação 
deste Edital de Convocação, para entregarem toda a documentação exigida.

DOS EXAMES DE SAÚDE:

O Exame Médico Admissional, custeado pelos candidatos, de caráter eliminatório, consistirá de 
exame clínico, laboratorial, de avaliação física, Mental, para o desempenho das atividades e 
atribuições do cargo objeto de provimento.

Exames que deverão ser apresentados no dia da perícia médica pelos candidatos:
a) Hemograma
b) Glicemia
c) Exame parcial de urina
d) Raio x - Tórax (com laudo)
e) Eletrocardiograma (com laudo)

PERÍCIA MÉDICA PRÉ-ADMISSIONAL:

A perícia pré-admissional será agendada na Divisão de Perícias Médicas de posse dos resultados 
dos exames solicitados.

Obs.: O Médico do Trabalho poderá solicitar exames complementares caso julgue necessário, 
conforme estabelecido em edital.

Secretaria Municipal de Administração - Edital de Convocação 038/2024

D I Documento assinado digitalmente - E5L-J9E-O66-NMR
I Acesse verificador.betha.cloud e insira o código acima.

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

https://sistemas.fazendariogrande.pr.gov.br/ordem_diarias/tabs/modelo_diaria.php%3Ffe%3Dn%26nr_oficio%3D79
https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php
https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
:https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://portal.esocial.gov.br/


Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°128 de 12 de julho de 2024 Página 2

^iíESh^ FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

Os candidatos convocados terão 10 (dez) dias corridos, para apresentar toda a documentação 
solicitada, bem como, os Exames Médicos Admissionais, já deverão estar prontos para o 
agendamento da perícia médica, (vide item 17.3 do Edital 02/2023).

Decorrido esse prazo, os candidatos que não entregarem a documentação serão considerados 
desistentes e perderão o direito à vaga.

Fazenda Rio Grande, 12 de julho de 2024.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW 

DIRETORA DE ÁREA - SMA 

DECRETO 6244/2022

FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

ANEXO II - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 038/2024 - SMA

DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DE DOCUMENTACÃO:22/07/2Q24 ÀS 9:00:00 H
ENDEREÇO Rua Cedro 224, Eucaliptos -__Fazenda Rio Grande - Paraná - Cep: 83820-004 -
Telefone fixo (41) 3627-8502 WhatsApp:(41) 99169-8257.

CARGO:PROFESSOR 20 HORAS AMPLA CONCORRÊNCIA.

NOME CLASSIFICAÇÃO
JOSIANE GONÇALVES RIBEIRO 370

JÉSSICA DA COSTA RICORDI 371

ELISAMA CRISTINA DE CAMARGO 372

DIEYRE RAFAELA FERREIRA 373

GENESSI RODRIGUES DA SILVA 374

DAIANE SALVO CARMINATTI 375

CINTHIA MARA GUILMANN GOMES 376

EVELIN BATISTA DA SILVA 377

CHRYSTIANE DE LIMA SILVA 378

ÉLIDA RENATA VENANCIO GARCIA BELLO 379

MARIA EDUARDA DE SOUSA FRAGOSO 380

GABRIELA APARECIDA DA SILVA 381

FABIOLA MARIANA DE ANDRADE DE GOES 382

SILVIA APARECIDA LEITE DE OLIVEIRA 383

BARBARA JULIANI 384

DANIELE ELIAS DA SILVA SANTOS 385

PEDRO FELIPE SILVA FERNANDES 386

EMILY SANTOS 387

ARIANY PINHEIRO DO ROSÁRIO DOS SANTOS 388

THAYS KAROLYNE DE SOUZA 389

BEATRIZ BUCZAK DOS SANTOS 390

DANIELLE FERNANDA DA SILVA 391

PRISCILA ZAROCHINSKI MEDEIROS 392

Secretaria Municipal de Administração - Edital de Convocação 038/2024

D I Documento assinado digitalmente - E5L-J9E-O66-NMR 
Nonp«l Acesse verificador.betha.doud e insira o código acima.

FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

ANEXO I - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 038/2024 - SMA

DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DE DOCUMENTACÃO:22/Q7/2024 ÀS 9:00:00 H
ENDEREÇO Rua Cedro 224, Eucaliptos - Fazenda Rio Grande - Paraná - Cep: 83820-004 - 
Telefone fixo (41) 3627-8502 WhatsApp:(41) 99169-8257.

CARGO:PROFESSOR 20 HORAS -AMPLA CONCORRÊNCIA.

Secretaria Municipal de Administração - Edital de Convocação 038/2024

NOME CLASSIFICAÇÃO
ALEXANDRE DONIZETHE VALE RODRIGUES 346

CAMILE SIMONCZUK 347

GIULIANE CHUSNIAK DA COSTA ALVES 348

AMANDA RAMOS 349

MARCELA DUARTE CASTANHEIRA SANTOS 350

LOUISE DE GODOI GUMM 351

CHAIENE CAMPOS DOS SANTOS 352

SUELEN CORREIA FERREIRA 353

JULIANY GONÇALVES DE LIMA JELISNKI 354

ADRIELE BERGER DE ALMEIDA OLIVEIRA 355

LOURDES MARCIA SACHUK YANO 356

NARAYANE CRISTINA DOS SANTOS 357

JACSON Dl EGO SANTOS 358

ROSANY ALVES DE SOUZA DUSI 359

BRUNA REGINA MORAES 360

MELINA APARECIDA PEREIRA DE CASTRO 361

NILCEIA DOS SANTOS CORRÊA 362

ELYANARA DA SILVA PEREIRA 363

LUCIMERI FRANCISCO MODESTO LILLER 364

MIRIAN JOYCE BARBOSA 365

LUCIANE FROGEL MOROZ 366

CRISLAINE DOS SANTOS QUINTINO 367

RAFANIELE MARIA SILVA LIMA 368

PRISCILA DE MOURA VIEIRA PEREIRA 369
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FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO III - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 038/2024 - SMA

DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DE DOCUMENTACÃO:22/07/2Q24 ÀS 9:00:00 H
ENDEREÇO Rua Cedro 224, Eucaliptos - Fazenda Rio Grande - Paraná - Ceo: 83820-004 - 
Telefone fixo (41) 3627-8502 WhatsApp:(41) 99169-8257.

CARGO:PROFESSOR 20 HORAS AFRODESCENDENTE

NOME CLASSIFICAÇÃO
Convocado através do Edital 037/2024 classificação 365a 

Ampla Concorrência
58

Convocado através do Edital 037/2024 classificação 371a 
Ampla Concorrência 59

Convocado através do Edital 037/2024 classificação 374a 
Ampla Concorrência 60

Convocado através do Edital 037/2024 classificação 381a 
Ampla Concorrência

61

Convocado através do Edital 037/2024 classificação 383a 
Ampla Concorrência 62

Convocado através do Edital 037/2024 classificação 386a 
Ampla Concorrência

63

Convocado através do Edital 037/2024 classificação 389a 
Ampla Concorrência

64

CACILDA APARECIDA NALIM DA SILVA 65

ANDRÉA MARCONDES CARNEIRO 66
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FAZENDA 
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

ANEXO IV - EDITAL DE CONVOCACÃO 038/2024 - SMA

DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DE DOCUMENTACÃO:22/07/2Q24 ÀS 13:30:00 H
ENDEREÇO Rua Cedro 224, Eucaliptos -__Fazenda Rio Grande - Paraná - Cep: 83820-004 -
Telefone fixo (41) 3627-8502 WhatsApp:(41) 99169-8257.

CARGO:PROFESSOR 40 HORAS AMPLA CONCORRÊNCIA.

Secretaria Municipal de Administração - Edital de Convocação 038/2024

NOME CLASSIFICAÇÃO
VANESSA JAKOBOVSKI 164

NICOLY KATIANE DA SILVA HRYSZKO 165

NADYA LUCIAN VALEGURSKI 166

HIOHANNA MONTEIRO DE ALMEIDA 167

BRUNA GODOI GUEDES 168

BEATRIZ BUCZAK DOS SANTOS 169

JEFERSON LUIS GUALDEZI 170

EDSON PESCARA 171

IONARA ARRUDA SANTANA TREVIZOLO 172

Convocado através do Edital 001/2024 classificação1a PCD 173

ELAINE DE OLIVEIRA RAMOS FRANÇA 174

JULIANA APARECIDA STARON 175

VANESSA OPITZ LEMOS 176

THALYA GOES MIRANDA SILVA 177

DANIEL DOS SANTOS DE LIMA 178

JHEINIFFER NAYARA VIDAL DE OLIVEIRA 179

ALEXANDRE DONIZETHE VALE RODRIGUES 180

PEDRO FELIPE SILVA FERNANDES 181

CARLOS ADRIANO RIBEIRO DE MORAES 182

SOLANGE ASSUNÇÃO DA SILVA MAGALHÃES 183

ANA PAULA DE ALMEIDA GUIMARAES 184

RAYANE KEYLA DE SOUZA GUIMARAES 185 

PATRÍCIA DA SILVA PEDROSO 186

MAYULLI CHRISTI HENRIQUE DE MELLO VIEIRA 187
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FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

ANEXO V - EDITAL DE CONVOCACÃO 038/2024 - SMA

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Eu  portador (a) do CPF n° 

, declaro não ter sofrido, no exercício de função 

pública, penalidade de demissão em serviço público.

Sendo verdade, dato e assino a presente declaração.

Fazenda Rio Grande de de 2024.

FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

ANEXO VI- EDITAL DE CONVOCACÃO 038/2024 - SMA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA EXERCÍCIO DE CARGO, 
FUNÇÃO OU EMPREGO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso XVI (e suas respectivas alíneas) e inciso XVII, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 15 de outubro de 1988, eu 

, declaro, a 
quem possa interessar e para os devidos fins, que não estou impedido(a) de exercer função, cargo 
ou emprego público.

DECLARO QUE NÃO EXERÇO e NÃO estou LICENCIADO ou APOSENTADO de qualquer 
cargo, emprego ou função pública junto à administração pública direta, autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedade de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas 
direta ou indiretamente pelo poder público, que seja inacumulável com aquele que exerço, em 
consonância com os incisos XVI e XVII, do art. 37 da Constituição Federal.

DECLARO estar ciente de que devo comunicar a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Fazenda Rio Grande qualquer alteração que venha a ocorrer em meus dados 
pessoais e de endereço, bem como em minha vida funcional que não atenda às determinações 
legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena de instaurar-se o processo 
administrativo disciplinar, sem prejuízo de eventuais convocações para verificação da 
Administração.

RESPONSABILIZO-ME pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente de que, se 
falsas, ficarei sujeito (a) às penas previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro.

As exceções constitucionalmente admitidas devem ser especificadas abaixo:

QUAL O OUTRO 
VÍNCULO: 

ESTATUTÁRIO, 
PSS OU CLT?

QUAL O 
ÓRGÃO/ 

ENTIDADE DO 
OUTRO 

VÍNCULO?

QUAL A CARGA 
HORÁRIA DO 

OUTRO 
VÍNCULO?

QUAL O 
HORÁRIO DE 

TRABALHO DO 
OUTRO 

VÍNCULO?

QUAL A 
REMUNERAÇÃ
O DO OUTRO 

VÍNCULO?

Fazenda Rio Grande, de de 2024.

Assinatura
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FAZENDA
JWgUL RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

ANEXO VII - EDITAL DE CONVOCACÃO 038/2024 - SMA

DECLARAÇÃO DE RENDAS E BENS

Eu , portador do CPF 

número  declaro para fins de posse no cargo de 

e em cumprimento às disposições legais pertinentes (art. 32 da

Constituição do Estado do Paraná, e do § 5o do art. 18 da Lei n° 168/2003 deste Município, que: 

a ( ) não possuo bens ou valores patrimoniais.

b ( ) integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo:

DISCRIMINAÇÃO DOS BENS, VALORES OU RENDAS VALOR ESTIMADO EM REAIS

Fazenda Rio Grande, de de 2024.

Assinatura
Assinatura
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FAZENDA 
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

ANEXO VIII- EDITAL DE CONVOCAÇÃO 038/2024 - SMA

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO - PARA INSCRITOS AUTODECLARADOS 
AFRODESCENDENTES

Eu, (nome completo), 

CPF n.° , candidato(a) no Processo Seletivo Simplificado realizado pela 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, aqui representada pela Secretaria Municipal de 

Administração, para o cargo de Edital Normativo n.° 05/2022, 

na categoria de candidato(a) que se autodeclara afrodescendente, CONFIRMO a minha 

Autodeclaração de afrodescendente realizada no ato da inscrição. Declaro estar ciente de que esta 

autodeclaração será verificada na Convocação. Declaro, estar ciente de que a prestação de 

informação falsa ensejará nas sanções previstas no Edital, do Processo Seletivo Simplificado, sem 

prejuízo de sanções eventualmente cabíveis na esfera judicial e administrativa, conforme art. 5o da 

Lei Municipal n.° 1512/2022.

Fazenda Rio Grande, de de

Assinatura do(a) Candidato(a)

Obs.: A não veracidade desta autodeclaração será considerada como Crime de Falsidade
Ideológica (art. 299 do Código Penal), sujeitando-se o auto declarante às penalidades da Lei.

CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE / PR

ANEXO I
Documentos para Nomeação e Posse

- Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo 
masculino, por meio de comprovação.

- Estar em dia com as obrigações eleitorais, apresentando comprovante da última 
eleição.

- Possuir cédula de identidade RG e estar cadastrado no CPF.

- Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, 
atestada por certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pelos cartórios 
criminais da Comarca, onde reside o candidato.

- Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, seja por inquérito e/ou 
processo administrativo ou que tenha sido condenado à perda do cargo público por 
decisão judicial, sendo comprovado por declaração assinada pelo candidato.

- Não estar em exercício de cargo público incompatível, nem tampouco aposentado em 
decorrência de cargo, função ou emprego público, de acordo com o previsto no art. 37, 
XVI, XVII e §10 da Constituição Federal, sendo comprovado por declaração assinada 
pelo candidato.

- Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar em dia com as 
demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, 
quando for o caso.

- Apresentar os seguintes documentos:

. Cartão do PIS/PASEP;

. RG e CPF;

• Título de Eleitor;

• Comprovante de residência (água, luz ou telefone fixo);

• Certidão de Nascimento ou casamento;

• Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS;

• Declaração de Bens e Valores com dados referentes até a data da posse ou 
declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma 
da Lei 8.429/1992);

• Comprovação de escolaridade;

• Número de telefone fixo ou celular;

• RG e CPF do cônjuge e filhos até 24 anos (se estudantes);

• CPF dos filhos menores de 18 (dezoito) anos, Certidão de nascimento dos filhos 
menores de 18 (dezoito) anos ou Carteira de identidade;

Secretaria Municipal de Administração - Edital de Convocação 038/2024

D I Documento assinado digitalmente - E5L-J9E-O66-NMR 
Nonperl Acesse verificador.betha.doud e insira o código acima.

CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE / PR

Edital de Chamamento N° 009/2024

A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, por meio 
de seu Departamento Administrativo e no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o 
candidato aprovado em Concurso Público para provimento do cargo abaixo descrito, 
seguindo a ordem de classificação, conforme regido pelo Edital N° 001/2022, com 
homologação através do Edital N° 010/2022 em 06/06/2022:

Cargo Nome Classificação 1
Técnico Contábil Valdocir Mello dos Santos 7° Luqar

1. De acordo com o item 11.19 do Edital N° 001/2022, o candidato constante 
deste chamamento deverá comparecer, impreterivelmente, no dia 22 de julho de 2024, 
segunda-feira, às 14h, junto à sala de reuniões da Câmara Municipal, situada na Rua Farid 
Stephens, n° 179, bairro Pioneiros, Fazenda Rio Grande, Paraná, para reunião e 
informações sobre admissão.

2. O prazo para entrega de documentos será no mesmo dia da reunião, 22 de 
julho de 2024, podendo, a critério do candidato, antecipar a entrega da documentação.

3. Caso não haja interesse em assumir a vaga, o candidato deverá se 
manifestar através de declaração assinada digitalmente ou comparecer pessoalmente junto 
ao Departamento Administrativo da Câmara Municipal para assinar documento pertinente 
à desistência ou para pedido de final de lista no prazo constante no item 1.

4. A lista de documentos e exames necessários estão no Anexo I.

Fazenda Rio Grande, 12 de julho de 2024.

ALESANDRO
BORDIGNON 
WEISS:0046052291 WE«<»«052»i4

ALESANDRO BORDIGNON
WEISS

LEONARDO DE PAULA 
DIAS

vb “T“eisEuroNTEs‘>E«s|5H,u*’00

KATIA GISELE FONTES DE 
ASSIS EDUARDO

Presidente 1o Secretário Dir. Administrativa

R.FaridStephens, 179 - Pioneiros, CEP 83833-008 - Fazenda Rio Grande - PR - Fone: (411 3627-1664 
e - m a i 1: contato@fazendariogrande.pr.lcg.br

CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE / PR

• Carteira de vacinação atualizada (dupla virai, dupla bacteriana, febre amarela e 
hepatite B);

• Tipagem sanguínea;

• Certidão de que não recebe benefício do INSS;

• Certidão de Antecedentes Criminais / Justiça Federal;

• Certidão de Antecedentes Criminais / Polícia Civil;

• Certidões de Antecedentes Criminais / Justiça Estadual;

• Certidões de Antecedentes Criminais / Polícia Federal.

Exames apresentados no dia da perícia:

a) Hemograma;
b) Tipagem sanguínea;
c) Glicemia;
d) Exame parcial de urina;
e) Exame Parasitológico de fezes;
f) Raios-X do Tórax;
g) Eletrocardiograma;
h) Gama Glutamiltransferase;
i) somente para homens acima de 40 anos de idade: P.S.A.;
j) somente para mulheres acima de 25 anos de idade, ou casadas ou que tenham filhos: 
exame preventivo ginecológico.

11.16 - Somente serão empossados os candidatos considerados aptos em inspeção de 
saúde física e mental, conforme atestado médico e avaliação psicológica (quando se 
fizer necessário), emitido pelos profissionais indicados pela Municipalidade para esses 
fins.

11.17 - O exame médico admissional, de caráter eliminatório, consistirá de exames 
clínicos e se necessários exames complementares, que será de responsabilidade do 
candidato.

11.18 - Os documentos constantes no item 11 deverão ser apresentados na forma de 
cópia autenticada em cartório competente, ou mera cópia, desde que acompanhada do 
original, para conferência, no ato da apresentação.

Tamirys- (41) 3627-1664
Departamento de Recursos Humanos

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

mailto:contato%40fazendariogrande.pr.lcg.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CMDCA
Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO N° 38/2024

REVOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 22/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, REVOGA a dispensa de licitação n° 22/2024, 
a qual tem por objeto a Contratação de serviços de atendimento psicoterápico, 
conforme determinado no processo judicial n.° 0007993- 56.2023.8.16.0038. 
Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, por interesse público, tendo 
em vista que as empresas que participaram do processo não estavam aptas ou houve a 
impossibilidade de assinatura do contrato por fato superveniente. Revogo o 
procedimento licitatório com amparo no Art. 71, inciso II, da Lei Federal n° 
14.133/2021.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n° 845 de 08 de setembro de 2011 e

Resolve:

Art. Io - Cancelar a resolução 37/2024 publicada no Diário Oficial 127/2024 do dia 11 de julho 
de 2024 por constar erro material.

Art. 2o - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande/PR, 11 de julho de 2024.

MARCO ANTON IO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917
Dados: 2024.07.12 15:00:25 
-03'00'

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

Fazenda Rio Grande, 12 de julho de 2024.

Simone Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA

Fazenda Rio Grande - Paraná

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 30/2024 
PROTOCOLO 20443/2024 - Processo Administrativo n°. 92/2024 

Tipo: Menor Preço Por Item

OBJETO: Aquisição de um Biodigestor de pequeno porte, conforme especificações 
do programa ITAIPU Mais que Energia, em atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Edital e Entrega das propostas disponíveis a 
partir de 15/07/2024 às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das 
Propostas 29/07/2024 às 09:00h (horário de Brasília) no site: 
https://www. gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 12 de julho de 2024.

KARINE SOUZA 
DIAS:05699406999

Assinado de forma digital por 
KARINE SOUZA 
DIASC5699406999
Dados: 2024.07.12 08:39:05 -OTOO1

Karine Souza Dias
Agente de Contratação

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 - Pioneiros - Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande - PR 

Fones: 3608-7640/3608-7642

CMDCA
Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO N° 39/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n° 845 de 08 de setembro de 2011 e considerando a

deliberação deste Conselho em reunião ordinária na data de 03 de julho de 20224

Resolve:

Art. Io - Aprovar a renovação do Registro de Inscrição CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA- 
ESCOLA DO PARANÁ - CIEE/PR com sede inscrita no CNPJ: 76.610.591/0001-80, situada à Rua Ivo Leão, 

42 - Bairro Alto da Glória - Curitiba/PR, com Escritório Regional, sob o n® CNPJ 76.610.591/0013-14, 

situado na Avenida das Araucárias, ns 422 em Fazenda Rio Grande/PR.

Art. 2o - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 03 de julho de 2024.

Simone Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA

Fazenda Rio Grande - Paraná

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 - Pioneiros - Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande - PR 

Fones: 3608-7640/3608-7642

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www._gov.br/compras/pt-br
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FAZENDA
RIO GRANDE

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto n° 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

PARECER DE AVALIAÇÃO 071.2024
Solicitante

Secretaria Municipal de Urbanismo 29.996/2024
1 - IDENTIFICAÇÃO:

2 - CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO:

?3LC85/l3artl7A  Avaliação de terreno Non,ed3 r,cor>c&no 3ENNIFER FERNANDA R0DRIGUES DA COSTA
Endereço do Imóvel
Rua Pau Brasil n°2134 -"Condomínio Residencial Pau Brasil 2134" - unidade A

Bairro Odade |UF
Eucaliptos Fazenda Rio Grande | PR

Referênda do endereço 
Entre a Rua Faveiro e Rua Guaplrá

lote iQuadra (Planta
18 1 C5 subdivisão Área C5

Usos predominantes
0 Residencial
0 Comercial
0 Industrial

 Suburbano

Infrd-estiutura urbdiid
0 Água
0 Esgoto sanitário
0 Energia elétrica 
0 Telefone

0 Pavimentação 
0 Galerias A. P. 
0 Gás canalizado 
0 Iluminação pública

Serviços públicos e comunitários 
0 Coleta de lixo
0 Transporte coletivo 
0 Comércio
0 Rede Bancária

0 Escola
0 Saúde 
O Segurança
0 Lazer

3 - TERRENO:
I Formato Ipavimentaçáo iTopografla ISíuaçSo ISuperffcte
| Regular Asfáltica | Em nível | Melo de Quadra Seca
ÍArea Total (m>) j Frente R. Pau Brasl (m) Frente (m) IlOdiv unidade B (m) IÊ âv lote 17(m) IMOAUOOX»)
|150,00|6,00 •»*»• ; 25,00 |25,00| 6,00
4 - VALORES UNITÁRIOS DO TERRENO: 

Valor Unitário Mínimo (R$/m2) 
298,04

Valor Unitário Médio (R$/m2) 
350,64 

Rí S2.S96.00

Valor Unitário Máximo (R$/m2) 
403,24

• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores individuais dos 
sublotes. O percentual aplicado para esta avaliação de 4°/o ao Imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
ao Fundo Municipal de Políticas Urbanas.
• Matrícula datada de 06/10/2022, conforme protocolo 34.965/2022;
• Inscrição Imobiliária 062.063.0112.001.

Fazenda Rio Grande, 10 de julho de 2024.

FAZENDA
RIO GRANDE

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto n° 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

1 - IDENTIFICAÇÃO:

PARECER DE AVALIAÇÃO 072.2024

Secretaria Municipal de Urbanismo
33.577/2024 |

2 - CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO:

FKialidade (Nome do Proorietário
0LC 85/13 art 17A  Avaliação de terreno FJV INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA. - ME

Rua Gamciara n’ 384 -■Condomínio ReSdendal Lote n» 07 Quadra n° 02 Jardim Brasil"- unidade 01 Eucaliptos
Odade UF

Fazenda Rio Grande 1 PR
Referência do endere^)
Entre a Avenida Girassol e a Rua Macadâmia 07 02 Jardim Brasil

3 - TERRENO:

[Usos predominantes 
0 Residencial 
0 Comerdal 
0 Industrial

10 Suburbano

Infra-estrutura urbana
0 Água 0 Pavimentação
0 Esgoto sanitário 0 Galerias A. P.
0 Energia elétrica  Gás canalizado
0 Telefone 0 Iluminação pública

Serviços públicos e comunitários
0 Coleta de lixo 0 Escola
0 Transporte coletivo 0 Saúde

 Comérdo 0 Segurança
0 Rede Bancária 0 Lazer

iFormato I Pavimentação iTopograRa I Situação | Superfície
Regular | Asfáltica | Em nível |______ Meio de Quadra I Seca

Área Total (m'J Freme Rua Gameteira <m) iFreme(m) lu>dMeelMMeO2<nõ ÍLEúMde lote C6 (m)
|150,00|6,00|*•*»*|25,00 |25,00| 6,00
4 - VALORES UNITÁRIOS DO TERRENO :

5 - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS URBANAS PARA 03 UNIDADES (R$) - 3%

Valor Unitário Mínimo (R$/m2) Valor Unitário Médio (R$/m2)

418,68

Valor Unitário Máximo (R$/m2) 

566,44

6 - DOCUMENTAÇÃO DE REFERÊNCIA:
IMatricula Ofício comarca loutros documentos
|44,375 Registro de Imóveis | Fazenda Rio Grande - PR |Alvará 067/2024 e planta aprovada

Valor Total RS 2.216,52 Dois mil, duzentos e dezesseis reais e cinquenta e dois centavos.

3(três) unidades
Metodologia

Comparativo Direto de Dados de Mercado
Desempenho de mercado 
0 Recessivo
0 Normal
0 Aquecido

Absorção pelo mercado 
0 Rápida
0 Média 
0 Demorada

Número de ofertas 
0 Alto
0 Médio 
0 Baixo

Nível de demanda 
0 Alta
0 Média 

 Baixa

7 - OBSERVAÇÕES: 
• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores individuais dos 
sublotes. O percentual aplicado para esta avaliação de 3°/o ao imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
ao Fundo Municipal de Políticas Urbanas.
• Matrícula datada de 19/12/2023, conforme protocolo 69.338/2023. 
» Inscrição Imobiliária 065.002.0080.001

Fazenda Rio Grande, 11 de julho de 2024.

Andréa Costa 
Mat 352.612 Mat 352.612

01/02 01/02

FAZENDA
RIO GRANDE

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA
Decreto n° 6.790/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

PARECER DE AVALIAÇÃO

8 - CONSIDERAÇÕES:

A pesquisa para composição dos valores foi realizada com foco nas características de imóveis semelhan es ao avaliando.

"Art. 17 A- Deverá ser doada ao Município, além das demais exigências constantes nesta Lei Complementar, com destinação direta ao Fundo 
Municipal de Políticas Públicas, o percentual equivalente ao número de unidades habitacionais, Indusive de parcelamentos verticais, para cada 
uma das unidades do empreendimento criadas através do parcelamento em condomínio... “.
"§ 1° - O percentual estabelecido no "caput" deste artigo incidirá sobre o valor de mercado de cada uma das unidades habitacionais, após a 
implantação de toda a infraestrutura do condomínio, com exceção da realização da edificação das unidades habitacionais nos casos dos 
condomínios horizontais, não excepedonadas  as edificações dos condomínios verticais".

\Lei complementar n° 85/2013

Fazenda Rio Grande, 10 de julho de 2024.

Mat. 352.612

02/02

FAZENDAJMS RIO GRANDE

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA
Decreto n° 6.790/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

PARECER DE AVALIAÇÃO

8 - CONSIDERAÇÕES:
|A pesquisa para composição dos valores foi realizada com foco nas características de imóveis semelhantes ao avaliando. 

9 - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO:

10 - CONSIDERAÇÕES FINAIS
"Art 17 A - Deverá ser doada ao Município, além das demais exigências constantes nesta Lei Complementar, com destinação direta ao Fundo 
Municipal de Poiítícas Públicas, o percentual equivalente ao número de unidades habitacionais, indusive de parcelamentos verticais, para cada 

"§ Io - O percentual estabelecido no "capuf deste artigo incidirá sobre o vaior de mercado de cada uma das unidades habitadonais, após a 
implantação de toda a infraestrutura do condomínio, com exceção da realização da edificação das unidades habitadonais nos casos dos 
condomínios horizontais, não excepedonadas  as edificações dos condomínios verticais".
Lei complementar n° 85/2013_____________________________________________________ _________________________

Fazenda Rio Grande, 11 de julho de 2024.

Mat. 352.612

02/02

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima
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FAZENDA
RIO GRANDE

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto n° 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

3 - TERRENO:

372,27

5 - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS URBANAS PARA 04 UNIDADES (R$) -

4 - VALORES UNITÁRIOS DO TERRENO: 
Valor Unitário Mínimo (R$/m2)

PARECER DE AVALIAÇÃO 073.2024
SCUtarte

Secretaria Municipal de Urbanismo
PROCESSO fP

32.381/2024
1 - IDENTIFICAÇÃO:
Finalidade 1 Nome do Proprietário
0 LC 85/13 art 17A n Avaliação de terreno BRAGA 8tCAVALLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Endereço do Imóvel
Travessa Braqança n° 41 - Condomínio Residencial Bragança 53 - Unidade B

Bairro Gdade UF
Nações Fazenda Rio Grande | PR

Referência do endereço 
Proximo Avenida Paris

Lote iQuadra Planta
55 1 30 Green Portugal II

0 Residencial
Infra-estrutura urbana
0 Água 0 Pavimentação

Serviços públicos e comunitários 
0 Coleta de lixo  Escola

 Comercial 0 Esgoto sanitário 0 Galerias A. P.  Transporte coletivo 0 Saúde
 Industrial 0 Energia elétrica 0 Gás canalizado 0 Comércio 0 Segurança

0 Suburbano 0 Telefone 0 Iluminação pública 0 Rede Bancária 0 Lazer

Formato \ Pavimentação
Regular Asfáltica

iTopografla ISKuaçSo
Em nível Meio de Quadra

Scperffcle
Seca

Área Total Fração (m2) iFrente Tv. Bragança (m)
152,775 | 6,75

| Frente (m) 1LD dlv Unidade C (m)
«•••• 20,00

IlEdiv Unidade A (m) 
20,00

| 6,7S

Valor Total R$ 2.676,43 Dois mil, seiscentos e setenta e seis reais e quarenta e três centavos.
Número de unidades habitacionais
04 (quatro) unidades

| Metodologia
Comparativo Direto de Dados de Mercado

Desempenho de mercado Absorção pelo mercado Número de ofertas Nível de demanda
r 1 Recessivo  Rápida  Alto  Alta
0 Normal 0 Média 0 Médio 0 Média
0 Aquecido  Demorada 0 Baixo 0 Baixa

6 - DOCUMENTAÇÃO DE REFERÊNCIA:
Ofício Icomarca

53.209 1 Registro de Imóveis Fazenda Rio Grande - PR Alvará 128/2024 e planta aprovada
7 - OBSERVAÇÕES:
• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores individuais dos 
sublotes. O percentual aplicado para esta avaliação de 4% ao imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
ao Fundo Munidpal de Políticas Urbanas.
• Matrícula datada de 04/01/2024, conforme protocolo 423/2024;
» Inscrição Imobiliária 014.038.0471.002.

Fazenda Rio Grande, 11 de julho de 2024.

Andréa Cost; 
Mat 352.612

FAZENDA
RIO GRANDE

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto n° 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

PARECER DE AVALIAÇÃO 074.2024
Solicitante

Secretaria Municipal de Urbanismo 32.204/2024
1 - IDENTIFICAÇÃO:

2 - CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO:

Fnalkfadt» iNome do Proprietário
0LC 85/13 art 17A  Avaliação de terreno KZAX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Endereço do Imóvel
Rua Getúlio Vargas n°986(ud 01); n°980(ud 02); n°974(ud 03) e n°968(ud 04)

Bairro
Veneza

Cidade UF
Fazenda Rio Grande | PR

Referência do endereço 
Próximo a Rua Manoel Bandeira

Lote Quadra
01 04

Planta
Rincão I

Usos predominantes Infra-estrutura urbana Serviços públicos e comunitários
0 Residencial [0 Água 0 Pavimentação 0 Coleta de lixo 0 Escola
O Comercial 0 Esgoto sanitário 0 Galerias A. P. 0 Transporte coletivo 0 Saúde
0 Industrial 0 Energia elétrica 0 Gás canalizado 0 Comérdo LI Segurança
0 Suburbano 10 Telefone 0 Iluminação pública 0 Rede Bancária  Lazer

3 - TERRENO:

Irregular 
Área Toei (m>) 

| 509,28

I Pavimentação Itopog-ana ISKuaçao
|__________Asfáltica__________ I_______ Em nível Meio de Quadra

I Frente R. Getúlo vargas (m) I Frente (m) luadMMÁrealnsL (m) ÍLEdMdeLoteOZ(m)
|26,93|*«••* I 20,21 20,00

5 - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS URBANAS PARA 04 UNIDADES (R$) - 4%

Valor Unitário Mínimo (R$/m2) Valor Unitário Médio (RS/m2) Valor Unitário Máximo (R$/m2)

425,77 500,91
R$ 255.103,44 576,05

6 - DOCUMENTAÇÃO DE REFERÊNCIA:

Valor Total RS 10.204,14 Dez mil duzentos e quatro reais e quatorze centavos.
Número de unidades habitacionais
04 (quatro) unidades

Metodologia
Comparativo Direto de Dados de Mercado

Desempenho de mercado Absorção pelo mercado Número de ofertas Nível de demanda
li Recessivo 1 1 Rápida  Alto  Alta
0 Normal 0 Média 0 Médio 0 Média

 Aquecido O Demorada  Baixo 0 Baixa

Matricula Ofício | Comarca | Outros documentos
| 58.473 Registro de Imóveis | Fazenda Rio Grande - PR Alvará 1108/2021 e planta aprovada

7 - OBSERVAÇÕES:
• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores individuais dos 
sublotes. O percentual aplicado para esta avaliação de 4% ao imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
ao Fundo Municipal de Políticas Urbanas.
• Matrícula datada de 13/09/2021, conforme protocolo 49.013/2023; 
» Inscrição Imobiliária 028.006.0026.001.

Fazenda Rio Grande, 11 de julho de 2024.
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FAZENDA
RIO GRANDE

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA
Decreto n° 6.790/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

PARECER DE AVALIAÇÃO

Secretaria Municipal de Urbanismo

073.2024

32.381/2024

10 - CONSIDERAÇÕES FINAIS
"Art 17A - Deverá ser doada ao Município, além das demais exigências constantes nesta Lei Complementar, com destinação direta ao Fundo 
Munidpai de Políticas Públicas, o percentual equivalente ao número de unidades habitacionais, inclusive de parcelamentos verticais, para cada 
uma das unidades do empreendimento criadas através do parcelamento em condomínio..."
"§ 1° - O percentual estabelecido no "caput" deste artigo incidirá sobre o valor de mercado de cada uma das unidades habitacionais, após a 
implantação de toda a infraestrutura do condomínio, com exceção da realização da edificação das unidades habitacionais nos casos dos 
condomínios horizontais, não excepedonadas  as edificações dos condomínios verticais".
Lei complementam0 85/2013

-Afídréa Costa
Mat 352.612

02/02

FAZENDA
RIO GRANDE

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto n° 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

"Art. 17 A- Deverá ser doada ao Município, além das demais exigências constantes nesta Lei Complementar, com destinação direta ao Fundo 
Munidpal de Políticas Públicas, o percentual equivalente ao número de unidades habitadonais, indusive de parcelamentos verticais, para cada 
uma das unidades do empreendimento criadas através do parcelamento em condomínio..."
"§ 1° ■ O percentual estabeleddo no "caput" deste artigo inddirá sobre o valor de mercado de cada uma das unidades habitadonais, após a 
implantação de toda a infraestrutura do condomínio, com exceção da realização da edificação das unidades habitadonais nos casos dos 
condomínios horizontais, não excepedonadas as edificações dos condomínios verticais".
Lei complementar n° 85/2013______________________________________________

PARECER DE AVALIAÇÃO 074.2024
Sõídãntê--------------

Secretaria Municipal de Urbanismo 32.204/2024

8 - CONSIDERAÇÕES: 

A pesquisa para composição dos valores foi realizada com foco nas características de imóveis semelhantes ao avaliando.

9 - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO:

10 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Fazenda Rio Grande, 11 de julho de 2024.
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